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Oficio nº 0908.001/2021 

Ourilândia do norte(PA), 09 de agosto de 2021. 

 

À V.S.ª 

JULIO CESAR DAIREL 

Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Solicita Abertura de Processo Licitatório – Serv. Funerários. 

 

 

 Ilustríssimo Prefeito, 

 

 Considerando as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção 

Social, em realizar o presente processo visando a Contratação de Empresa 

Especializada para Execução de Serviços de Tanatopraxia e Serviços de Translado de 

Corpo, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e 

Promoção Social de Ourilândia do Norte/PA, propiciando o atendimento à população 

deste município. Desta forma, faz-se necessário a realização de Procedimento 

Administrativo de Licitação, observando sempre a busca da administração pública pela 

melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de 

disputa e registro de preços. Por fim, na forma proposta de aquisição mais vantajosa 

para a Administração Pública de Ourilândia do Norte/PA, bem como garantir a 

prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação do município. 

 

A contratação faz-se necessária em atendimento a demanda dos benefícios 

eventuais conforme preconiza a Lei Municipal 689/2018, onde dispõe do Sistema Único 

de Assistência Social, capítulo V seção I, para atender a demanda dos beneficiários 

quando necessitarem realizar o processo de Translado e Tanatopraxia em casos de 

realização de autópsia no Instituto Médico Legal-IML. Dessa forma deve se ressaltar 

que a referida aquisição do serviço é necessária para garantir o pronto atendimento 

decorrente das ações realizadas pela Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção 

Social e seus departamentos afins. 
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A realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas 

demandas e disponibilidades orçamentárias e financeiras caberá a Secretaria Municipal 

de Trabalho e Promoção Social e seu respectivo Fundo Municipal De Ourilândia do 

Norte/Pa. 

Segue em anexo Pesquisa de Mercado e o Termo de Referência de consumo 

estimado, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção 

Social, visando nortear a contratação ora solicitada. 

Pedimos que para o procedimento em comento, adote a maior urgência prevista em 

lei, uma vez que, a demora poderá possibilitar a lacuna no fornecimento e a eventual 

paralisação desses serviços essenciais. 

Esta secretaria fica à disposição para maiores esclarecimentos, a fim de que se dê a 

celeridade ao início do fornecimento. 

 

Cordialmente, 

 

__________________________________ 

Andréa Ribeiro de Gusmão Campos 
Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social 

Decreto nº. 006/2021-PMON/GAB 
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